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Resolve:

Art. 1º. Nomear OZIANE KEROLEN SALUSTINO DA SILVA,
para exercer o cargo em comissão de Assessora Técnica Nível I, lotada
na Secretaria de Administração e Recursos Humanos – SEARH.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Prefeito

 

 

 

PORTARIA Nº. 0688, de 03 de maio de 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do
artigo 73, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim e em
conformidade às disposições das Leis Complementares nºs. 022, de 27
de fevereiro de 2007; 030, de 12 de maio de 2009; 0144, de 31 de
dezembro de 2018; 0164, de 19 de dezembro de 2019; 178, de 21 de
dezembro de 2020; 188, de 02 de junho de 2021 e alterações
posteriores:

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora OZIANE KEROLEN SALUSTINO DA
SILVA, para constituir a Comissão Orçamentista Permanente – COP,
vinculada à Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos – SEARH, como Membro.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Prefeito

 

 

 

PORTARIA Nº. 0689, de 03 de maio de 2023.

O Prefeito do Município de Parnamirim/RN, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do
artigo 73, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim,

Resolve:

Art. 1º. Exonerar ALINE CARLA REGINA FILGUEIRA de exercer
o cargo em comissão de Assessora Técnica Nível I, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde – SESAD.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Prefeito

 

 

PORTARIA Nº. 0690, de 03 de maio de 2023.

O Prefeito do Município de Parnamirim/RN, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do
artigo 73, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim,

Resolve:

Art. 1º. Exonerar LARISSA SÉRGIO DANTAS FERNANDES de
exercer o cargo em comissão de Diretora de Unidade do Centro
Especializado de Prevenção e Tratamento de Úlceras Crônicas -
CPTUC, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – SESAD.

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a vinte e oito de janeiro de
dois mil e vinte e três.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Prefeito

 

 

PORTARIA Nº. 0691, de 03 de maio de 2023.

O Prefeito do Município de Parnamirim/RN, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do
artigo 73, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim e em
conformidade às disposições das Leis Complementares Nºs. 022, de 27
de fevereiro de 2007; 030, de 12 de maio de 2009; 0144, de 31 de
dezembro de 2018; 0164, de 19 de dezembro de 2019; 178, de 21 de
dezembro de 2020; 188, de 02 de junho de 2021; 197, de 28 de
dezembro de 2021, 237, de 23 de dezembro de 2022 e alterações
posteriores,

Resolve:

Art. 1º. Nomear LARISSA SÉRGIO DANTAS FERNANDES, para
exercer o cargo em comissão de Diretora de Unidade do Centro
Especializado de Prevenção e Tratamento de Úlceras Crônicas –
CPTUC, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – SESAD.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Prefeito

 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº

001/2023/SEPLAF

O Município de Parnamirim-RN, através da Comissão Permanente de
Licitação-SEPLAF, torna público que realizará no dia 25 de maio de
2023, às 09 horas, licitação através do REGIME DIFERENCIADO
DE CONTRATAÇÃO – RDC Nº 01/2022, NA FORMA
ELETRÔNICA, no modo DISPUTA ABERTO, critério de
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PORTARIA Nº. 0701, de 08 de maio de 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM, no uso das
atribuições legais que lhes são conferidas pelo art. 73, incisos VI e XII,
da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º. Destituir LEONARDO CAMPOS DE SOUZA, Matrícula
nº5648, de compor a Comissão Orçamentista Permanente – COP,
vinculada à Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos – SEARH, como Membro.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Prefeito

 

 

PORTARIA Nº. 0702, de 08 de maio de 2023.

O Prefeito do Município de Parnamirim/RN, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do
artigo 73, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim,

Resolve:

Art. 1º. Exonerar NELYANE NAYARA MARTINS DE SANTANA,
de exercer o cargo em comissão de Gerente de Educação e Fiscalização
Ambiental, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Urbano – SEMUR.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Prefeito

 

 

PORTARIA Nº. 0703, de 08 de maio de 2023.

O Prefeito do Município de Parnamirim/RN, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do
artigo 73, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim,

Resolve:

Art. 1°. Destituir a Função Gratificada I – FG1, da servidora RUTHE
HELENA MARQUES CORREIA DE MELO GURGEL, Matrícula nº.
7405, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Urbano - SEMUR.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Prefeito

 

 

PORTARIA Nº. 0705, de 08 de maio de 2023.

O Prefeito do Município de Parnamirim/RN, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do
artigo 73, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim e em
conformidade às disposições das Leis Complementares Nºs. 022, de 27
de fevereiro de 2007; 030, de 12 de maio de 2009; 0144, de 31 de
dezembro de 2018; 0164, de 19 de dezembro de 2019; 178, de 21 de
dezembro de 2020; 188, de 02 de junho de 2021; 197, de 28 de
dezembro de 2021, 237, de 23 de dezembro de 2022 e alterações
posteriores,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear LEONARDO CAMPOS DE SOUZA, para exercer o
cargo em comissão de Coordenador de Administração, Finanças,
Material e Patrimônio, lotado na Secretaria Municipal de
Administração e Recursos Humanos – SEARH.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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NOME
FUNÇÃO

GRATIFICADA
MATRÍCULA

RUTHE HELENA MARQUES
CORREIA DE MELO

GURGEL
FG-3 7405

MARA RÚBIA DE OLIVEIRA
COSTA

FG-3 1502

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Prefeito

 

 

PORTARIA Nº. 0706, de 08 de maio de 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do
artigo 73, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim e em
conformidade às disposições das Leis Complementares Nºs. 022, de 27
de fevereiro de 2007; 030, de 12 de maio de 2009; 0144, de 31 de
dezembro de 2018; 0164, de 19 de dezembro de 2019; 178, de 21 de
dezembro de 2020; 188, de 02 de junho de 2021 e alterações
posteriores:

CONSIDERANDO o disposto no art. 9º, I, alínea “d” da Lei
Complementar nº 165/2019, de 19 de dezembro de 2019; 130ª da
República;

CONSIDERANDO o disposto no art. 51, da Lei Complementar nº
165/2019, de 19 de dezembro de 2019; 130ª da República;

CONSIDERANDO a realização da devida apuração disciplinar,
consubstanciada nas fases de instauração, inquérito e julgamento,
respeitando-se os princípios da ampla defesa, do contraditório e devido
processo legal;

CONSIDERANDO a necessidade de designar os membros para
constituir a Comissão Permanente de Processo Administrativo
Disciplinar – COPAD;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor LEONARDO CAMPOS DE SOUZA,
matrícula nº. 5648, para compor a Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar – COPAD, vinculada à Secretaria Municipal
de Administração e Recursos Humanos – SEARH, como Secretário.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Prefeito

 

 

PORTARIA Nº. 0707, de 08 de maio de 2023.

O Prefeito do Município de Parnamirim/RN, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do
artigo 73, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim e em
conformidade às disposições das Leis Complementares Nºs. 022, de 27
de fevereiro de 2007; 030, de 12 de maio de 2009; 0144, de 31 de
dezembro de 2018; 0164, de 19 de dezembro de 2019; 178, de 21 de
dezembro de 2020; 188, de 02 de junho de 2021; 197, de 28 de
dezembro de 2021, 237, de 23 de dezembro de 2022 e alterações
posteriores,

Resolve:

Art. 1º. Nomear TATIANE FRANÇA FERNANDES PIMENTA,
para exercer o cargo de Secretária Administrativa, lotada na Secretaria
de Administração e Recursos Humanos - SEARH.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Prefeito

 

 

PORTARIA Nº. 0708, de 08 de maio de 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do
artigo 73, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim e em
conformidade às disposições das Leis Complementares nºs. 022, de 27
de fevereiro de 2007; 030, de 12 de maio de 2009; 0144, de 31 de
dezembro de 2018; 0164, de 19 de dezembro de 2019; 178, de 21 de
dezembro de 2020; 188, de 02 de junho de 2021 e alterações
posteriores:

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora TATIANE FRANÇA FERNANDES
PIMENTA, para constituir a Comissão Orçamentista Permanente –
COP, vinculada à Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos – SEARH, como Membro.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Prefeito

 

 

PORTARIA Nº 0709, de 08 de maio de 2023.

O Prefeito do Município de Parnamirim/RN, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do
artigo 73, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim e em
conformidade às disposições das Leis Complementares Nºs. 022, de 27
de fevereiro de 2007; 030, de 12 de maio de 2009; 0144, de 31 de
dezembro de 2018; 0164, de 19 de dezembro de 2019; 178, de 21 de
dezembro de 2020 e alterações posteriores,

Resolve:

Art. 1º. Conceder Função Gratificada aos servidores efetivos, da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e do Desenvolvimento Urbano
- SEMUR, cujos nomes e funções constam na relação abaixo:
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NOME DENOMINAÇÃO DO CARGO

CARLOS ANDRÉ
DA SILVA

ASSESSOR(A) TÉCNICO(A) N2

MARIZEMARIZE
VIEIRA

BARBOSA
MARCELINO

ASSESSOR(A) TÉCNICO(A) N3

KAHINA
MANUELA

COORDENADOR(A) PROGRAMAS
ESTRATÉGICOS

JANAÍNE
RODRIGUES DA

SILVA

DIRETOR(A) GERAL DE UNIDADE
ESPECIALIZADA DE SAÚDE, PORTE IV,
DESEMPENHANDO SUAS ATRIBUIÇÕES

NO CAPS AD II

KAMILA SILVA
DE AZEVEDO

GERENTE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO

Ismália Lara Mota Lopes 6763 Presidente

Adellynn Jyllys Rodrigues da
Rocha

15559
Membro da
1ª Câmara

Sulamita Ozório da Silva 503
Membro da
1ª Câmara

Sara Figueiredo de Mendonça
Medeiros

9915
Membro da
1ª Câmara

Allan Raniery Marinho Mafra 14302
Membro da
1ª Câmara

Leonardo Campos de Souza 5648
Membro da
2ª Câmara

Lindalva Felipe da Silva 10730
Membro da
2ª Câmara

Hellayne Emanuelle de Freitas 7073
Membro da
2ª Câmara

Clezio Venclaw Kovalski 59749
Membro da
2ª Câmara

Yasmim Silva de Araújo
Rodrigues Monteiro

24368 Secretária

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Prefeito

 

PORTARIA Nº. 0131, de 12 de janeiro de 2023.

O Prefeito do Município de Parnamirim/RN, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do artigo 73, da Lei
Orgânica do Município de Parnamirim e em conformidade às
disposições das Leis Complementares Nºs. 022, de 27 de fevereiro de
2007; 030, de 12 de maio de 2009; 0144, de 31 de dezembro de 2018;
0164, de 19 de dezembro de 2019; 178, de 21 de dezembro de 2020;
188, de 02 de junho de 2021; 197, de 28 de dezembro de 2021, 237, de
23 de dezembro de 2022 e alterações posteriores,

Resolve:

Art. 1º. Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da
Secretaria Municipal de Saúde – SESAD, cujos nomes e cargos
constam na relação abaixo:

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Prefeito

 

PORTARIA Nº. 0132, de 12 de janeiro de 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do
artigo 73, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim e em
conformidade às disposições das Leis Complementares Nºs. 022, de 27
de fevereiro de 2007; 030, de 12 de maio de 2009; 0144, de 31 de
dezembro de 2018; 0164, de 19 de dezembro de 2019; 178, de 21 de
dezembro de 2020; 188, de 02 de junho de 2021 e alterações
posteriores:

CONSIDERANDO que a exigência da especificação
individualizada dos custos na composição do preço global de

serviços contratados pelo Poder Público é imperativo legal;

CONSIDERANDO que a correta estimativa do valor do
serviço licitado, bem como os limites de aceitabilidade dos
preços ofertados, têm se tornado presente nos procedimentos
da Administração Pública;

CONSIDERANDO o disposto no art. 9º, I, alínea “a” da Lei
Complementar nº 165/2019, de 19 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 51 da Lei
Complementar nº 165/2019, de 19 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO por fim, a edição do Decreto Municipal nº
6.632, de 18 de novembro de 2021, publicado no Diário Oficial
do Município de 19 de junho de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo listados para, sob a presidência
do primeiro, constituir a Comissão Orçamentista Permanente – COP
vinculada à Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos – SEARH:

Art. 2º . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Prefeito

 
MARIA DE FÁTIMA ALENCAR CABRAL

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos


